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PROCESSO SELETIVO PBP 
 

AUTO-DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 
 
 

Eu, ____________________________________________________, 
portador do RG nº ____________, órgão expedidor________, e CPF nº 
___________________, estudante com matrícula _________, participante do 
Programa Bolsa Permanência na UFSM, declaro para os devidos fins que, 
minha família é composta de ___ pessoas, e atualmente aufere uma renda total 
mensal de R$________, contabilizando R$ ______ de renda per capta. 

 
Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de 

que, se falsa for esta declaração, incorrerá nas penas do crime do art. 299 do 
Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de 
informação falsa, apurada posteriormente ao registro no Programa Bolsa 
Permanência (PBP) do candidato, em procedimento que lhe assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da participação no 
PBP na Universidade Federal de Santa Maria, sem prejuízo de outras sanções 
penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, 
do Ministério da Educação). 
 
___________________________ (Cidade/UF), ____ de__________ de 201_. 
 
 
________________________ 

Assinatura do Declarante 

 


